
KDITALN " (HU/2024

PRÍK KSSO Sn.F.TIVO SIMPMI K \l)0

PARA CONTRATAÇÃO DK IM SSOAI. POR TI MEO DFTFRNliNADO
"RKTIFIC ADO"

0 MUNIC il^K) Dl". SI«KAN(.)(01,IS. I sIírUi tic (ioiás. pcsstxi Juríclica de dircile público interno.inscrito no
(. NIM >ob o n" 01 ..>4.í.086,(H)()l-1 8. situada na A\. Raniiro Teixeira n'~ 01. Centro, Serranópolis-GO. CLP
7.r820-00(). c pela Comissão de toordenavào de Processo Seletivo SimpliOcado de Pessoal nomeada pelo
Decreto n" 040024. de 03/01 /2()24. no uso de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento de todos
interessados, a abeilura do presente Processo Seletivo Simplificado, com suporte na autorização consignada na
Lei Municipal 1.000/2022. de 02/05/2022. de acordo com a instrução normativa tC 00010/2015. do
TCM/(iO. c demais dispositivos legais, para a Contratação de Pessoal por Tempo Determinado, noexcepcional
interesse público, para o cargo de: ProfessíM^ (pedagoria/licencialura plena): Professor Lducaçào Física
iicenciatua: Pr()rcssoi { inglês licenciatura e/ou curso de licenciatura e comprov ação de curso específico eni inglês
com carga horária superior a 400 Imras: nutricionista, psicólogo(a). em consonância com as disponibilidades
con.slanles no Anexo I deste LdilaI e o art. 37 da Constituição I ederal.

1 - DAS DISFOSIÇÕFS 1'RFLIMINARFS

I. I - O Processo Seletivo Simplitlcado será realizado por intermédio de Comissão de Coordenação deProcesso
Seletivxí Simplilícado tIc Pessoal, cutnposla por três scrv idores. tiesienados através do Decreto n'^ 04/2024. de
03/01/2024.

1.2 - Durante toda a reali/açao do í^rocesso Seletiv o Simplificado, serão respeitados, sem prejuízo de outros, os
princípios estabelecidos no art. 37. "caput"' da Constituição da República.
1..1 - O edital do Processo Seletivo Simplilícado. bem como todos os Atos e decisões decorrentes do mesmo
serão publicados integralmenlc no painel de publicações Oficiais da Prefeitura Municipal e nosite deste
Município (hiip: w v\ \\ scri anopolis.go.eov .br).
1.4- O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos de caráter eliminatório e
classiflcatório de acordo com a pontuação prevista neste edital.
1.5-As contratações poderão ser pelo prazo determinado de alê 01 (um) ano e podendo ser prorrogadaspelo
período de mais 01 (um) ano. a critério, necessidade c conveniência da Administração Municipal.bem como
poderão .ser rescindidas na hipótese de preenchimento da vaga através de Concurso Públicocm andamento, e se
regerão pelo Regime Jurídico Lslatutário dos scrv idores deste Município.
1.6 - Os classificados ficarão selecionados comí> cadastro reserva, para eventual necessidade de contratação.

II-DASINSCRKÕFS

2.1 - Poderão se inscrever na presente Seleção Pública, no período de 15 à 19 de jaiieíi*o de 2024, todos os
brasileiros natos ̂ )u naturalizados, maiores de 18 anos. no cast> tio sexo masculino, estar em dia com o Serviço
Militar, e que preencherem os ret|uisitiís de habililaçãtv. sendo vedadiv a inscrição para mais de um cargo,
conforme o quailro abaixo:

Professor l'edagogia

Pedagogia/licenciatura plena, tendo cimeluitlo o nivel superior licenciatura plena e apresentar todos
documentos exigidos neste edital.

Professor F.diicação Física Licenciatura

Lducação física licenciatura. Apresentar ltidt>s documentos exigidos neste edital.

Professor Inglês

inglês licenciatura e/ou concluído o curso de licenciatura e comprovação de curso específico em inglês com
carga horária supcritu' a 400 horas. Apresentar todos documenltís cxigidtvs neste edital.

Nutricionista



Curso superior ná área de experièiieia prollssional. Apresentar todos doeunientos exigidos neste edital.

Psic()lo2o(a)

Curso .superior ná área de experiêneia prollssional. Apresentar iodos documentos exigidos neste edital.

2.2 - As inscrições dcverào ser feitas pelos candidatos, ou por procuração pública registrada em cartório, na
Sede da Secretaria Municiixil de l-ducaçào de Serranópolis. na Rua Major João Jcxiquim dc Lima n" 17 - Jardim das
Oliveiras. Setranóptilis/GO. 75.820-000. no horário normal de expediente, seiulo das 8:()0hs às 1 1:00hs e das 13:00hs
às I6:00hs. sendo isento o rect)lhimenlo de taxa de inscrição.

2..3 - No ato da inscrição o candidato deverá preencher e assinar a ficha de inscrição, e apresentar cópia.dos
.seguintes documentos:

a) Documento de Identidade:

hlCPL;

c) Comprovante de endereço (documento recente, últimos 03 (três) meses);

d) 01 (uma) foto

c) Titulo de Kleitor e comprosante de regularidade junto à Ju.stiça LIeitoral;

Se do sexo masculino, comprovante de regularidade do Serviço Militar:
g) Comprovante de escolaridade - Certillcado. Declaração ou I listórico:

h) Curriculo:

i) Certidões negativas. Lsladuais. federais e Municipais:

2.4 - Das inscrições dos poiiadores de necessidades especiais:
a) O candidato portador de necessidades especiais deverá mencionar a sua condição no ato de inscrição

e encaminhar pessoalmente ou pt>r procurador (procuração pública), no periodo das inscrições e endereço
previsto do item 2.2:

b) Deverá entregar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nivel de deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da classiílcaçào internacional de doença - CID. bem como a provável causa
da dellciência:

c) a inscrição para poilador de necessidades especiais será analisada e deferida/indeferida, de acordo
com avaliação médica, levando em consideração o laudo apresentado e cargo pretendido.

III ~ DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

0.1 - í.ncerrado o pra/t) fixado pelo item 2.1. a Comissão publicará, no painel de publicações oficiais e no site
da Prefeitura, o edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscriçõeshomologadas.
3.2 - Os candidatos que não tiverem as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos endereçados à
Comissão, no prazo de 01 dia. a contar da publicação do edital dc que trata o item 3.1. mediante a apresentação
das ra/õcs que ampararem a sua irresignação.
3.2.1 A Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, hipótese na qual o nome do
candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas.
3.2.3- A lista final dc inscrições homologadas será publicada na forma do item 3.1. no prazo de 01 dia.após a
decisão dos recursos.

IV - DAS PROV AS

PARA TODOS OS CARCiOS:

4.1 As provas serão de ANÁLISE C URRICULAR E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, para os
concorrentes aos cargos descritos acima, lendo caráter classillcatório:

4.2 - Os candidatos classificados, após análise curricular, terão os nomes divulgados no placar oficial e no site
da Prefeitura Municipal:
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poiitiiac.t*» tl^>^ tiliilns c d.>ciinvs.*nin.s que nunpnn ein os eursus opicsciilaclos. eontonno os seguintes critérios;

4.3.1 -l)u Analise ( iiri ícuhir.

I  - P:'í;i ludtis os cais^ios, na uiiálise luriii-iilui' ilos cottcorreiilcs scia ci)nsiiier:ujo o segiiinre critério pura
pontuação:

^ 1" ['ara cada (lu.nc) inoscs dc e\|ioi iciKia prolãs.sionul na sua aiea do atuação (atividades conclatas).será
airibuido dl íurn) pomo ao candidaio. nialiamo apresentação de declaraçòcs dc empresais) (pessoajurídica),
expedida pelo rcprcscnlanle legal da mosm<». ou contato para conrirmaçào dos dados.

§ 2" Para cada .*> (cinco) meses de expericnciu prollssional na sua área de atuação, no .serviço público
(Mutticipal, l-.siadual ou l-edcral). será aiiibiiido OKiiiiii ponto uo candidato, otidc, para is.so será Icvadocm
CDn.sideríiçào ccriidào/declaraçàt) do orgào público em que cstc\ c como riincionário.

í 3" Para o cargo dc prolcssor. o candidato iora que apic.sciilar diploma dc graduação ou documento
ct|uivalente e tursits cxien.NivttN de ibrmaçào.

4.3.2 Para o cargo de IVolcssor

a) Para o cargo de PkOf-liSSOlí PI DAtKKilA LRTNCI.ATORA c PROFFSSOR FDUCAC.ÀO FÍSICA a
Avaliação dc tíliilosc experiência prorrssionul. ocorrerá da seguinte rorma:

ITE.M CFRIII ICADOS PONTUAÇÃO N" MÁXIMO DE

PONTOS

1 ÍX>cumcnlo que ctniipri>va cseolandadc

mímina para liahilitaçu. de acordo com o

cargo esci>lliiiio

(1.5 (incio) ponto 1,0 (um) ponto

■>

Dcelaraçào de pessoa lundica privada,
comprovando experiência iiroCissional par.i
área de aiuaçáo pretendida

1.0 lum) ponto 2,0 (doi-s pontos

3

4

Declaração de seix iço púhfin) coniprovaiuio
expeiiència piutissiunal paia aiea dc ,iiuaçào
pretendida

Apreseniiiçào de Currículo

I.U (um ponto)

1.0 (um) ponto

2.0 (dois) pontos

2.0 (um) pontos
Análise çomponamental - eniie\ islii para
conhccinicnlo.s |>ráiicos e icoi icos
Kn Al. MÁXIMO OF POMOS

1.5 (iini c meio)
poilto.s

.TO (três) pontos

10 (dez) pontos

4.3.3 Para os cargos de ^llt^í^íol1ista c Psicólogo
a) Para o caigu do NI TRK U>Ni.S7 A e PSIC (_H,OC.iO a Avaliação dc (ítulosc experiência profi-ssional. ocorrerá

da scüiiintc turma:

ITEM CEKIII ICAUOS PON liJAÇ.ÁO N" MAXIMD DE

PüNTÜ-S
1 Documento (]ite comprova escolaritlnde 1.0 (um) ponto 2,0 (nm) ponto

mimma para hahiliiaçào .ic acordo com o
cargo esculliido

2
Declaração dc pesst<a Jundica pri\ ada.
comprovand.) experiencia prolíssional para
área de atuação pretendida

1.0 (utíi) pontos 3.U (quatro) pontos
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3 Declaração de serv iço público comprovando

experiência protlssiotial para área de atuação

pretendida

1,0 {um ponto) 3.0 (quatro) pontos

4 Apresentação de Currículo 1.0 (um) pontos 2,0 (um) pontos

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10 (dez) pontos

V - DA CLASSIFICAÇÃO

5.1- Para iodos os cargos, na classiUcaçao ílnal. entre candidatos coni igual pontuação, será fator dedesempate.
conseciilivaniciitc:

a) O catKlidatt> mais idoso (Lei Federal rV, 10.741 de 01/10/2003. artigo 27. Parágrafo Único);
b) O candidato que tiver maior tempo de experiência na área dc atuação;
c) O candidato que obtiver maior pontos nos itens 2 e 3. no caso dc professor itens 2. 3 e 4.

VI - DA PONTUAÇÃO

6.1 - A Pontuação llnal .será a soma; da pontuação obtida na alínea "a" e "b*' do item 4.3.1, para ocargo
pretendido.

VII -DARFMUNFkAC ÃO

7.1 -Os vencimentos iniciais dos cargos terão como base a Lei Municipal n.'' 537/2014. e atualizações.

7.2 - Nome do Cargo, Carga Fíorária c Vencimento:

Item Cargo (^Id

Vagas

Proventos Carga Horária

01 Professorfa) pedagogia 20 5.273,35

3.955.02
40 h

30 h
02 Professor(a) Ld. Física 01 5.273.35 40 h

03 Professor(a) inglês 0! 5.273.35 40 h

04 Nulricitaiista 01 4.000,00 4h

05 Psicólogo(a) 01 4.000.00 40 h

•  Professor(a) pedagogia ser.ào modulados pela Secretaria de F!ducação. conforme necessidade.

IX. DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) C()NTRATADO(A)

PROFESSC)R(.A): lunção exercida por proilssional de ensino superior completo, com atuação em suas funções
atribuídas pelo Secretário da pasta responsável. Na forma que segue:

•  Lecionar as di.sciplinas matérias c cursos para que sc encontra habilitado de acordo com as necessidades
educativas dos alunos que lhe estejam confiados e no cumprimento do serviço docente que lhe seja
atribuído.

•  Participa da elaboraçao de pri>posias pedagógicas do estabelecimento de ensino;

•  participa da elaboração do currículo escolar:

•  elabora c cumpre plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabelecimento deensino;

•  acompanha o desenvolv imento do aprendizado de seus alunos, elaborando material instrucional

adequatio;



Mèsmus

estabelece estratégias de recuperação de alunos de menor rendimento:

ministra nos dias letivos horas/aula estabelecidas, além de paiticipar integralmente dos períodos

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

mantém cm dia os documentos e anotações referentes ao acompanhamento da vida escolar dosalunos:

participa de cursos, encontros e gi upos de estudo. \ isando a seu aperfeiçoamento constante e

melhoria da qualidade de ensino:

colabora com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;

executa outras atribuições correlatas.

Lecionar as disciplinas matérias e cursos para que se encontra habilitado de acordo com as necessidades

educativas dos alunos que lhe estejam confiados e no cumprimento do serviço docente que lhe seja
atribuído.

PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO FÍSICA: função exercida por profissional de ensino superior completo, com
atuação cm suas funções atribuídas pelo Sccretáriti da pasta responsável. Na forma quesegue:

•  l.ecionar as di.sciplinas matérias e cursos para que se encontra habilitado de acordo com as necessidades

educativas dos alunos que lhe estejam confiados e no cumprimento do serviço docente que lhe seja
atribuído.

Participa da elaboração de propostas pedagógicas do estabelecimento de ensino;

participa da elaboração do currículo escolai"

elabora e cumpre piano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabelecimento deensino;

acompanha o desenvolv imento do aprendizado de seus alunos, elaborando material instrucional

adequado:

estabelece estratégias de recuperação de alunos de menor rendimento:

ministra nos dias letivos horas/aula estabelecidas, alem de participar integralmente dos períodos
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional:

mantém em dia os documentos e atiotações referentes ao acompanhamento da vida escolar dosalunos;

participa de cursos, encontros e grupos de estudo, visando a seu aperfeiçoamento constante e

melhoria da qualidade de ensino;

colabora com as atividades de ailiculaçào da escola com as famílias e a comunidade:

executa outras atribuições correlatas.

Lecionar as disciplinas matérias e cursos para que se encontra habilitado de acordo com as necessidades

educativas dos alunos que lhe estejam confiados e no cumprimento do serviço docente que lhe seja
atribuído,

PROFESSOR(A) INCiLFS: função exercida por prollssional de ensino superior completo ou curso específico
com carga iiorária superior a 40t) horas, com atuação cm suas funções atribuídas pelo Secretário da pasta
respon.sável. Nn forma que segue:

•  Lecionar as disciplinas matérias e cursos para que se encontra habilitado de acordo com as necessidades

educativas dos alunos que lhe estejam conllados e no cumprimento do serviço docente que lhe seja
atribuído.

•  Pailicipa da elaboração de propostas pedagógicas do estabelecimento de ensino:

•  participa da elaboração do currículo escolar;

•  elabora e cumpre plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabelecimento deensino;

•  acompanha o desenvolv imento do aprendizado de seus alunos, elaborando material instrucional
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adequado;

estabelece estratégias de recuperação de alunos de menor rendimento;

ministra nos dias letivos horas/aula estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos
dedicados ao planejamento, à avaliaçào e ao desenvolvimento profissional;

mantém em dia os documentos e anotações referentes ao acompanhamento da vida escolar dosalunos;

participa de cursos, encontros e grupos de estudo, visando a seu aperfeiçoamento constante e

melhoria da qualidade de ensino;

colabora com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;

executa outras atribuições correlatas.

Lecionar as disciplinas matérias e cursos para que se encontra habilitado de acordo com as necessidades
educativas dos alunos que lhe estejam conllados e no cumprimento do serviço docente que lhe seja
atribuído.

NUTRICÍONISTA: função exercida por protissionai de ensino superior completo, com atuação em suas
funções atribuídas pelo Secretário da pasta responsável. Na forma que segue:

•  Leciotiaras disciplinas matérias e cursos para que se encontra habilitado de acordo com as necessidades
educativas dos alunos que lhe estejam conHados e no cumprimento do serviço docente que lhe seja
atribuído.

Participa da elaboração de propostas pedagógicas do estabelecimento de ensino;

participa da elaboração do currículo escolar;

elabora e cumpre plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabelecimento deensino;

acompanha o desenvolvimento do aprendizado de seus alunos, elaborando material instrucional

adequado;

estabelece estratégias de recuperação de alunos de menor rendimento;

ministra nos dias letivos horas/aula estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos
dedicados ao planejamento, à avaliaçào e ao desenvolvimento proílssional;

mantém em dia os documentos e anotações referentes ao acompanhamento da vida escolar dosalunos;

participa de cursos, encontros e grupos de estudo, visando a seu aperfeiçoamento constante e
melhoria da qualidade de ensino;

colabora com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;

executa outras atribuições correlatas.

l.ecionar as disciplinas matérias e cursos para que se encontra habilitado de acordo com as necessidades
educativas dos alunos que lhe estejam conllados e no cumprimento do serviço docente que lhe seja
atribuído.

PSICOLOGO(A); função exercida por prollssional de ensino superior completo, com atuação em suas funções
atribuídas pelo Secretário da pasta responsável. Na forma que segue:

( )(a) Psicologo(a) dev erá acompanhar o ambiente escolar, participando do processo pedagógico, contribuindo para
a melhoria dos relacionamentos interpessoais, principalmente entre professor e estudante, e para a promoção da
qualidade do ensino,

•  - realizar análise institucional, identificando demandas psicossociais do ambiente escolar, bem como
asrequisições institucionais no exercício prolissional. de acordo com as necessidades pedagógicas;

•  apoiar a promoção da aprendizagem e utilizar estratégias participativas junto à comunidade escolar,
estudantes e suas famílias;

•  articular c desenvolver ferramentas que contribuam para relações de qualidade no ambiente escolar.



visando prevenir e niininii/.ar os problemas cducaeionais:

•  defender prálieas que considerem a realidade escolar goiana, a diversidade cullural e as dimensões
psicossociais das comunidades educacionais:

•  fomeniare implemcnlar prálieas dialogadas de resolução de conflitos no ambiente escolar em parceria com
os demais prollssionais da escola e com envolvimento dos estudantes:

•  elaborar e executar programas de orientação sociofamiliar visando prevenir a evasão escolar;
•  promover ações de prevenção e intervenção às práticas de violação de direitos que impactam o processo

de escolari/.ação e o desenvolvimento humano, articulando com a rede de proteção da criança e
adolescente, quando necessário:

•  participar das reuniões promovidas pelas escolas do núcleo, considerando o planejamento das atividades
elaboradas com a SMt:

•  auxiliar na promoção de ações que estimulem a participação dos estudantes no ambiente escolar e o
piotagonismo Juvenil:

•  participar da elaboração, atualização e execução do Projeto Político-Pedagógico. e considerar as questões
relacionadas ao descnvolv imenio do estudante quanto às competências socioemocionais. à aprendizagem
e aos relacionamentos interpessoais no ambiente escolar;

•  auxiliar a equipe pedagógica das escolas no planejamento de atividades que apoiam o desenvolvimento
dos estudantes em sua formação integra! que envolvam o mundo do trabalho e o seu projeto de vida:

•  articular Junto à comunidade escolar e à rede parceira da escola estratégias que favoreçam as ações do
Programa Saúde na liscoía no ambiente escolar:

•  elaborar relatórios das atividades rcali/adas. que subsidiem a construção de políticas públicas de educação.

IX - DAS \ A(;A.S DF.SriNADAS A C ANDIDATOS POR 1 ADORFS Í)K NKri SSIDADFS

FSPF.C lAIS

^1 - Para as pessoas p<írtadoras de necessidades especiais são asseguradas o direito dc inscrição noProcesso

Seletivo de que trata este rdital. nos termos do Decreto Federal n" 3.298/99.

9.2 - São reservados .3% das vagas abertas por este edital, para cada cargo, aos portadores de necessidades
especiais de conformidade com o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e DecretoFcderal 3.298/99.

caso não houver candidato inscrito ou aprovado as vagas reservadas serão disponibilizadas para os demais
candidatos aprov ados.

9.3 - O direito de concorrerá reserva de vagas será definido pelo laudo apresentado no ato da inscriçào.oqual será
avaliado e homologado por perícia do município.

9.4 - Caso o candidato inscrito como portador de necessidades especiais não se enquadre nas categoriasdetlnidas
no Art. 4. incisi>N I a V. do Decreli^ I cderal iV\ 3.298/99. a homologação de sua inscrição sedará na listagem

geral de candidatos e não na listagem especilka para portadores de dellciéneia.

9.5 - No ato da inscrição o candidato portador de necessidades especiais, deverá requerê-lo, porescrito.indicando
as condições diferenciadas de que necessita, na data da inscriçãcu

9.6- As pessoas portadoras de necessidades especiais participarão do processo seletivo em igualdadede
condições com os demais candidatos no que se lefere à avaliação, aos critérios de aprovação, devendo alcançar
à pontuação mínima exigida.

9.7 - Ü caiHÍidalo portador de deficiência que. no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá
impetrar recurso em favor dc sua situação.

I\-DAS ni.SPOSK ÕKS FINAIS



10.1 - Os candidatos apro\ados serão selecionados em ordem decrescente das notas obtidas, procedendo-se à

convocação de acordo com as vagas existentes. O candidato convocado terá o prazo máximo de 02 (dois) dias

para assinatura do contrato de irabalho.

10.2- Será concedida cópia da t1cha de avaliação uma única vez. mediante requerimento escrito e

riindamentado. dirigido à Comissão de Seleção e protocolado na Sede do Poder F.xecutivo. situado naAv. Major

João Joaquim de Lima. if 17. Serranópolis. até 24 (vinte e quatro) horas após a publicação do Resultado, no

mural da Prcrcilura Municipal, sendo o mesmo prazo, para interposição do recurso.

10.3- Picam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas a serem preenchidas por candidatos portadoresde

necessidades especiais, que forem classiílcados.

10.4- No ato da inscrição é obrigatório ao candidato portador de denciência física informar na ficha de
inscrição sua condição de portador de deficiência e a identificação desta, bem como no ato da contratação será

exigida a comprovação médica que ateste a condição de deficiência tísica docandidalo:

10.5 - Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção.

10.6 - ü candidato que não apresentar os documentos mínimos exigidos como requisito de qualificaçãopara o

cargo será automaticamente desclassillcadíK

10.7- O prazo de validade dt) presente Processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano. podendo ser
prorrogado por igual período, uma única vez.

10.8- No ato da contratação, o candidato convocado deverá apresentar os seguintes documentos, sendo

obrigatória a apresentação do original e 01 (uma) cópia legíveis de cada (não precisa autenticar em cartório):

a) 01 (uma) fotos 3X4 recentes:

b) Certidão de Nascimento, se solteiro:

c) Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável:

d) Carteira de Identidade:

e) Cadastro de Pessoas físicas (CPP):

f) Título de f.leitor:

g) Comprovante de votação da última Ideição ( e 2" turnos) ou Certidão de (Quitação Ideítoral ouCND de

quitação Eleitoral:

h) NIT / PIS / PASEP / Cartão Cidadão;

i) Certificado Militar (sexo masculino):

j) Diploma. Certificado. Declaração ou Histórico que comprova escolaridade:

k) Comprovante de Residência:

I) Comprovante de conta corrente, se tiver:

m) Provas de regularidade, em plena validade, para com a fazenda federa! (consistindo em certidão negativa

de tributos e contribuições federais e Certidão de (Juitação da Div ida Ativa da União, expedida pela Procuradoria
Cieral da fazenda Nacional):

n) Provas de regtdaridade. em plena validade, para com a fazenda Estadual (Certidão Negativa quantoa Dívida
Ativa do listado):
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o) Cerlidào ncualisn dc tributos municipais (Município de Serranópolis);

p) Certidão dc Nascimento dos lllhos menores de 18 anos.

q) Cerlidào Negativa Civcl e Criminal da Comarca de Serranópolis:

10.10 - O presente Processo Seleti\ o terá a previsão de execução nas seguintes datas:

Publicação 11 dc janeiro de 2024

Das inscrições Do dia l5aodia ló de Janeiro de 2024 (término às
16:00 horas)

Publicação da lista llnal das inscrições

homolouadas

23 de janeiro dc 2024

Prazo para interposição de Recurso do

Resultado

24 a 25 de janeiro de 2024 - protocolo na sede da

Prefeitura do Municipio. até as 1 7:00 horas.

Publicação do Resultado Final após recurso,

no caso de deferimento de algum Recurso.

26 de Janeiro dc 2024. Publicação no Placar da

Prefeitura até as 17:00 horas

Publicação de Resultado llnal dos aprovados 29 de Janeiro dc 2024. Publicação no Placar da

Prefeitura até as 17:00 horas

Assinatura dos contratos (quando da
necessidade)

Através de FdilaI de Convocação a ser fixado no

placar da Prefeitura a partir do dia 31 de Janeiro de
2024.

PRLFF-H l IRA l)() MUNIC ÍPIO DF SI.RRANOPül.lS-GO. aos Oó dias do mês de janeiro de 2024.

l'

Márcia Cândido Dourado

Presidente da ('omissdo

-L AnI, A f/Mc
Marilaine Batista dc Oliveira

Menihro da ('atni-wàa

VvO
Ideíson Miranda de Oliveira

Membro da (Omiwào
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PROC KSSO SFLF.TIVO N 001/2024

ANFXO I

RFLAÇÃO Í)F ( AR(;()S F Ql AN 11 l ATIVO DE VAGAS

Item Cargo Qtii

Vagas

Proventos Carga Horária

Oi Prof'essor(a) pedagogia 20 5.273.35

3.955.02

40 h

30 h

02 Professorfa) Pd. Física 01 5.273.35 40 h

03 Profcssoría) inglês Ot 5.273.35 40 h

04 Nutricionista 01 4.000.00 40 h

05 Psicólogoí a) 01 4.000.00 40 h

Serão deslinadas aos porladorcs de deficiência 5% (cinco por cento) do total das vagas, desde que a
deficiência de que são portadores nào seja incoinpalivel com as atribuições do cargo a ser preenchido.

Serão classiUcados os candidatos com maior número de pontuação, sendo convocados dentro do número
de vagas oferecidas e na ordem de classificação, sendo que os demais íãrào parte do cadastrode reserva, no prazo
de validade do presente Processo Seleti\o.

Serranópolis. aos OÚ dias do mês de janeiro de 2024.

Márcia Cândido Dourado

Presidente da ('omissão

êl (Q'',7/L(ytc^
Marilaine Batista de Oliveira

Memhro da ('omissão

g*V\ci At SUa UtA^
Ideison \íiranda de Oliveira

Memhro da ('omissão
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ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO

Inscrição if':

Nome:

RG n ':

CPF n":

Natiinilídade:

Data de Nascimento:

Nome da Mâe:

Nome do Pai:

Endereço:

Telefone: e-mail:

Marcar com X o carjío pretendido:

) Profcssoda) Pedagogia/licenciatura plena
) Professora(a) I ducaçào tísica

) Prol"essor(a)/lngles l.icencialura ou Curso de Licentura
) Nulricionisla

) Psicólogo

Portador de Necessidades Especiais? Sim ( ) Não(

Qual necessidade;

Declaro para todos os Uns legais, que estou de acordo com todos os termos e critérios do Edilain"

001/2023. do Processo Seletiso Simplillcado para Contratação de Pessoal por Tempo Determinado de

Serranópolis-GO. e assumo sob as penalidades da Lei. todas as inlbrmaçòes aqui prestadas.

Serranópolis-(íO.._. de de 2024.

A.ssinatura do(a) Candidalo(a)


